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Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 90/CORREG, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e art 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018 e, em face do que consta do Processo nº 
08620.002817/2020-89 resolve: 
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 66/CORREG/FUNAI, de 29 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 23, de 03 de fevereiro de 2021, substituindo a servidora MIKARLA CRISTINA 
FERREIRA DE BARROS – Agente em Indigenismo, SIAPE nº 1818956, pela servidora WANESSA DE MENESES 
SOUSA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1632960. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 


